
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 010/2013 

Nomeia os membros da Comissão Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2057, de 08 de 

seter:ribró de 1997, que Institui a Comissão Municipal de Defesa Civil — COMDEC, 
no Município de Umuarama; 

CONSIDERANDO a necessidade de estar alerta devido à previsão 
de possíveis fenômenos Climáticos que possam exigir Uma rápida ação visando 
proteger pessoas e bens materiais sujeitos a serem atingidos ou ameaçados por 
eventuais intempérieS; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados para compor a Comissão de Defesa Civil — 
COMDEC, no Municípiofie Umuarama, de acordo com a estrutura de que trata o 
art. 9°, da mencionada Lei, os Seguintes membros: 

PRESIDENTE 
Moacir Silva 
Prefeito Municipal 

• PRESIDENTE ADJUNTO 
Sérgio Evandr9 F'aujatti Frederico 

- 

DjR,ETORIA pE OPERAÇÕES: 

COORDENADOR /DIRETOR DE OPERAÇÕES 
Paulo Roberto Sequinel Fernandes 
Secretário Municipal de Defesa Social 

SECRETÁRIO 
Enivaldo Ribeiro 
Inspetor Guarda Municipal 
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Grupo de Atividades Fundamentais — GRAF: 

Chefe da Comissão de Relações Públicas: 
ValdirMiranda de Souza . . 
Assessor de Imprensa 

Chefe da Comissão de Assistência Social: 
Marcela Laino Verrilo 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Chefe da Comissão de Abrigos e Depósitos: 
Claudia Helena Squarcini 
Secretária Municipal de Educação 

Chefe da Comissão de Vistorias: 
JEFFERSON RODRIGUE,S ONCKEN DA SILVA 
Engenheiro Civil --Engenheiro Segurança do Trabalho 

Chefe da, domissão,deyoluptários: 
Vera Lúcia de Oliveira Borges 
Proyopar 

Chefe da Comissão de Saúde: 
Luiz,Haicluck 
Secretário Municipal de Saúde 

Chefe da Comissão de Transportes: 
Ivan Ruiz Belice 
Secretário Municipal de Serviços Públicos ' 

Chefe da Comissão de Donativos: 
VValdete Zafanelli do Amaral Silva 

Chefe da Corriissão de Levantamento de Flagelados: 
Meire Lucia de Arruda Silva Faiz 
Chefe da 'Divisão de Desenvolvimento Habitacional 

Chefe da Comissão de Segurança: 
Melson Costa Resina 
Direto r da Guarda Municipal deUmuarama 

Câmara Municipal de Umuarama 
Marcelo Derenusson Nelli 
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Ministério Público 
Carlos Roberto Moreno 

Copel 
Francisco Rodrigues Santana 

Sanepar 
Ismael Vasques 

IAP 
Luiz Lidércio Manduca 

Policia Militar 
Major Ênio Soares dos Santos 

Corpo de Bombeiros, 
Capitão Adriano de Oliveira 

7° Subdivisão Policial 
Delegado Pedro Luiz Fontana Ribeiro 

Tiro de Guerra 
Subtenente Ezequiel Ferreira do Prado 

Conselho de Entidades não Governamentais CENG 

Rotary 
Rosymeire Renata Zequin Catani 

Maçonaria — Loja Divino Mestre 
Lázaro Pires da Silva 

Maçonaria — Loja Luz Ciência 
Hélio de Souza Camargo 

Aceu — Associação Cultural e Esportiva de Umuarama 
Wilson Adachi 

Aciu — Associação Comercial e Industrial de Umuarama 
João Luiz Bortolato 

Conselho de Pastores 
Pastor Paulino Novais Filho 
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ARMANDO CoTS FILHO 
Secretário de Administração 
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Igreja Católica 
Monsenhor José Dantas de Souza 

Harmonia Clube de Campo 
José Avelino da Silva 

Clube Português de Umuarama 
Irene Cardoso 

Umuarama Country Clube 
José Irineu Batistuti 

Sociedade Rural 
Wlademir Gomes da Penna Junior 

SESC 
Mauriza Gonçalves de Lima 

Igreja Adventista 
Luiz Ruaro Neto 

Art. 2°. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços 
prestados pelos membros do Conselho de que trata este Decreto, porém, sem 

ônus para o Município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n° 224, de 03 de agosto de 2011. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeir. de 2013. 
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